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Para conhecimento desta PM e devida execução, 
publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 16 - (QUARTA-FEIRA)

OFICIAL  DE  DIA AO QCG – Ten PM  Idenir DP

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES - A CARGO DA DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução

1.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 725, de 09 MAI 2007

EMENTA: Designa e Dispensa, Supervisor Militar de Ensino, 
                   Orientadores  Educacionais,   Assessores  Técnico-
                    Pedagógicos, Professores, Instrutores e Monitores 
                    para  o  ano  letivo  de 2007 no Colégio da Polícia 
                    Militar

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelos Artigos 100 e 101 e seus Incisos I, III, X e XVI do Regulamento Geral da 
PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94.

Considerando as necessidades do ensino do Colégio da Polícia Militar, 
regidas pela Lei nº 13.167, de 20 DEZ 2006 ( Instrutores que atuam no CPM/DP) 
e a Lei nº 11.329, de 16 JAN 96 (Estatuto do Magistério Público);

Considerando o disposto no Art. 2º e seus §§ 1º a 3º, bem como o Art. 
4º do Decreto nº 14.820, de 20 FEV 91, que regula o valor da hora aula;

Considerando as disposições contidas na Portaria do Comando Geral 
nº  526,  de  10  ABR  2007,  que  aprovou  as  normas  que  institui  Normas  de 
Organização e Funcionamento de Direção Militar de Ensino, Subdireção Militar 
de Ensino, Supervisão Militar de Ensino, Coordenações de Ensino, Serviço de 
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7.0.0.   GRUPO DE APOIO VOLUNTÁRIO

7.1.0.   Edital de Convocação 

A Presidente do Grupo de Apoio Voluntário (GAV), sociedade civil 
de  utilidade  pública,  com  sede  no  Recife,  CNPJ  nº  00.346.191/0001-48,  em 
função do que restou deliberado na Assembléia Geral realizada nesta data (14 
MAI 2007), convoca todos os associados daquela instituição, que estejam em dia 
com  suas  respectivas  situações  de  associados,  para  a  Assembléia  Geral 
Extraordinária,  que fará  realizar  no  dia  22  de  maio  do  corrente  (3ª  feira),  no 
Centro de Estudos do Sistema de Saúde da PMPE, localizado no 3º  andar  do 
Centro de  Apoio ao  Sistema de Saúde  (CASIS),  sediado à  Rua Betânia,  s/nº, 
Derby, Recife, PE, em primeira convocação às 10 horas e, não obtido o quorum 
legal  mínimo  estatutário,  em  segunda  convocação,  com  qualquer  número  de 
presentes às 10:30 horas, na mesma data e local, para deliberar sobre os seguintes 
assuntos:  homologação  da  proposta  de  alteração  do  Estatuto  Social  do  GAV, 
aprovado na Assembléia Geral do dia 14 de maio do corrente; eleição das chapas 
inscritas para designação e posse nos novos cargos da Diretoria e do Conselho 
Fiscal do GAV; e outros assuntos de interesse da Assembléia Geral. Recife, PE, 
14 MAI 2007. Capitão PM Tereza Cristina Soares Gouveia – Presidente.  (Nota 
s/n/2007/GAV).

8.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA

E, ao tempo em que ia morrendo, disseram as mulheres que estavam 
com ela: Não temas, pois deste à luz um filho. Ela porém não respondeu, nem fez 
caso disso.  (1Sm 4:20)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina
(Sem Alteração)

ITURBSON AGOSTINHO DOS SANTOS
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:
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Gratificação Adicional por Tempo de Serviço R$   97,19
TOTAL R$ 921,90
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 27 ABR 2007.
Conselheiro Carlos Porto - Presidente da 2ª Câmara
Conselheiro Severino Otávio Raposo - Relator
Conselheira Teresa Duere
Fui presente: Dr. Gustavo Massa - Procurador

(Transcrito do DOE nº 082, de 04 MAI 2007)
 

6.0.0.   COMISSÃO DE PROMOÇÃO DE PRAÇAS

6.1.0.   Quadro de Claros

O  quadro  das  vagas  existentes  nas  QPMG  e  QPMP,  para  as 
promoções ordinárias em processamento referente ao período de 1º JAN 07 a 30 
JUN 07, conforme fez público o Aditamento ao BG nº 006, de 09 JAN 2007 e, de 
acordo com a Lei nº 12.544, de 30 MAR 2004 (Lei de Fixação de Efetivo da 
PMPE), c/c a Lei nº 12.344, de 29 JAN 2003 (Lei de Promoção de Praças), aliado 
a informação enviada a CPP pela DP/2, sobre o Quadro de Claros computados em 
07 MAI 2007, passa a ter a seguinte composição:
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  (Nota nº 008/2007/CPP).
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Orientação Educacional e Assessorias Técnico–pedagógicas do Colégio da Polícia 
Militar (NOF – ENSINO/CPM-DP), publicada no SUNOR nº 1.0.00.013, de 19 
ABR 2007, 

R E S O L V E:

Art. 1º - Dispensar, a/c de 23 ABR 07, das funções e encargos abaixo 
discriminados, os seguintes policiais militares, com as respectivas cargas horárias:

Cap PM 1974-7 Laelson Barbosa de 
Aguiar

Supervisor Militar de Ensino / 
Manhã/ Tarde/ Noite

200 h/ a

Cap PM 2001-0 Valdirene Gomes da 
Silva

Assessor Técnico-Pedagógico / 
Desporto 

170 h/ a

Cap PM 1973-9 Antonio André 
Rodrigues de Souza

Assessor Técnico-Pedagógico/ 
Informática / Manhã

170 h/ a

Cap PM 2001-0 Valdirene Gomes da 
Silva

Instrutor / I.P./ 6ª série Ens. Fund. 
II

30 h/ a

Art. 2º - Designar, a contar de 23ABR07, para as funções e encargos 
abaixo discriminados, os seguintes policiais militares, com as respectivas cargas 
horárias:

Cap PM 2001-0  Valdirene  Gomes  da 
Silva

Supervisor Militar de Ensino / 
Manhã/ Tarde/ Noite

200 h/ a

Cap PM 1974-7  Laelson  Barbosa  de 
Aguiar

Assessor Técnico-
Pedagógico/ Informática/ 
Tarde

200 h/ a

Cap PM 1973-9  Antonio  André 
Rodrigues de Souza

Assessor Técnico-Pedagógico 
/ Desporto

170 h/ a

Ten PM 950721-3  Arnaldo  Mangueira 
Ribeiro 

Assessor Técnico-Pedagógico 
/Informática/ Manhã

170 h/ a

Ten PM 950721-3  Arnaldo  Mangueira 
Ribeiro

Instrutor / I.P./ 6ª série Ens. 
Fund. II

30 h/ a

Art.  3º  -  Designar  para  exercer  a  função  de  monitoria,  a  seguir 
relacionados, a contar de 1ºMAI07, com uma carga horária mensal de 200h/a:

1º Sgt PM  25585-8 Wilson Pereira Campos 200h/a
Sd PM 23562-8 Solano Lopes de Aguiar 200h/a
Sd PM 27045-8 Maurílio de Souza Costa 200h/a
Sd PM 104553-9 Cristiane Maria de Melo  Silva 200h/a
Sd PM 31498-6 Givaldo José da Silva Nascimento 200h/a
Sd PM 104659-4 Ivo de Aquino Ramos Júnior 200h/a
Sd PM 910664-2 Manoel Henrique da Silva 200h/a
Sd PM 104216-5 Fernanda Ferreira da Silva 200h/a
Sd PM 103549-5 Clécio Lins Ferreira de Santana 200h/a
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Art.  4º  -  Dispensar  os  monitores,  a  seguir  relacionados,  com uma 
carga horária mensal de 200h/a.

A contar de 1º ABR 2007:
Cb PM 18489-6  Elias Gonzaga de Lira 200h/a
Sd PM 22842-7 Maria de Fátima Costa Silva 200h/a

A contar de 1º de Maio de 2007:
Sd PM 103014-0 Hilton de Deus Gomes 200h/a

Art.  5º  -  Dispensar  da Função de Instrutor,  a/c  de  1°MAI 2007,  o 
servidor abaixo especificado:

Cap PM 950.733-7 Marcelo Marinho Ianino C. e Cidadania 45 h/ a

Art. 6º - Dispensar, a/c de 1°MAI 2007, os Orientadores Educacionais 
do Colégio da Polícia Militar, com as respectivas cargas-horárias:

Profª. 00213-5 Sandra M. Silva Lins Ensino Fundamental  1ª e 3ª 
séries

200 
h/ a

Profª. 90160-1 Patrícia C. Rego Pedrosa Ensino  Fundamental  5ª 
séries

200 
h/ a

Profª. 90175-0 Emília  de  A.  Pires  J. 
Marques

Ensino  Fundamental  6ª 
séries

200 
h/ a

Art.  7º  -  Dispensar,  a/c  de  1°  MAI  2007,  o  Assessor  Técnico-
Pedagógico do Colégio da Polícia Militar com a respectiva carga-horária:

Profº. 00459-6 Valdson José Cunha de Araújo Ciências Exatas 200 h/ a

Art. 8º - Dispensar, a/c de 1º FEV 2007 a Professora do Ensino Médio 
do Colégio da Polícia Militar abaixo com a respectiva carga-horária:

Profª. 90173-3 Cleide Maria de Sá Feitosa Biologia 200 h/ a

Art. 9º - Designar, para os encargos abaixo relacionados no Colégio da 
Polícia Militar, com as  cargas-horárias abaixo correspondentes:

Assessores Técnico-Pedagógicos
a/c de 1º FEV 2007

Profª. 90173-3 Cleide Maria de Sá Feitosa Biblioteca/tarde 200 h/ a
Profº. 100.856-0 Paulo Marcelo Pereira Ciências Exatas 200 h/ a
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0094,  do  Diretor-Presidente  da  Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  dos 
Servidores do Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial do 
Estado  em  20  JAN  2007,  que  Transferiu,  “Ex-Offício”,  para  a  Reserva 
Remunerada,  o  Cb  PM  Mat.  13963-7,  Edinaldo  Simão  da  Silva,  com  a 
fundamentação legal constante na citada portaria, retroagindo os seus efeitos a 15 
ABR 06, fixando em favor do interessado os proventos mensais proporcionais da 
Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.411,75 (um mil quatrocentos e 
onze reais e setenta e cinco centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como 
segue:

Soldo de 3º Sargento PM, em 15 ABR 06 R$ 1.364,01
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço – 15% R$    204,60
Subtotal R$ 1.568,61
Valor proporcional calculado à base de 27/30 R$ 1.411,75
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 27 ABR 2007.
Conselheiro Fernando Correia - Presidente da 1ª Câmara
Conselheiro, em exercício, Ruy Ricardo Harten Júnior - Relator
Conselheiro Valdecir Pascoal
Fui presente: Dr. Dirceu Rodolfo de Melo Júnior - Subprocurador Geral

(Transcrito do DOE nº 082, de 04 MAI 2007)

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 1254/07 - EMENTA:  Legal a Transferência, 
“Ex-Officio”,  de  policial  militar  para  Reserva  Remunerada,  com  proventos 
integrais, de acordo com a legislação  vigente.  Vistos,  relatados  e  discutidos  os 
autos do Processo T.C. nº 0700454-0. Acordam à unanimidade os Conselheiros 
da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, 
que integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 0089, 
do Diretor-Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores 
do Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 
20 JAN 2007, que Transferiu, “Ex-Officio”, o Sd Mat. 9072-7, Gilberto Gomes 
Brito,  com a fundamentação legal constante na citada portaria,  retroagindo os 
seus efeitos a 03 MAR 02, fixando em favor do interessado os proventos mensais 
integrais com base no Soldo de Soldado PM, no valor de R$ 921,90 (novecentos 
e  vinte  e  um reais  e  noventa  centavos),  ressalvadas  as  melhorias  posteriores, 
como segue:

Soldo de Soldado PM, em 03 MAR 02 R$ 244,71
Gratificação de Exercício R$   24,47
Gratificação de Moradia R$   48,94
Gratificação de Capacitação Profissional R$   22,02
Gratificação de Representação de Função R$   48,62
Gratificação de Incentivo R$ 435,95
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Conselheiro Valdecir Pascoal
Fui presente: Dr. Dirceu Rodolfo de Melo Júnior - Subprocurador Geral

(Transcrito do DOE nº 082, de 04 MAI 2007)

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 1230/07 - EMENTA:  Legal a Transferência, 
“Ex-Officio”,  de  policial  militar,  para  a  Reserva  Remunerada,  com proventos 
proporcionais, de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos 
os  autos  do  Processo  T.C.  nº  0700566-0.  Acordam  à  unanimidade  os 
Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto 
do  Relator,  que  integra  a  presente  Decisão,  em  considerar  legal  a  Portaria-
FUNAPE  nº  0061,  do  Diretor-Presidente  da  Fundação  de  Aposentadorias  e 
Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco-FUNAPE, publicada no Diário 
Oficial do Estado em 13 JAN 2007, que Transferiu, “Ex-Officio”, para a Reserva 
Remunerada,  o  Cb  PM  Mat.  16398-8,  José  Adativo  da  Costa,  com  a 
fundamentação legal constante na citada portaria, retroagindo os seus efeitos a 26 
JUL 06, fixando em favor do interessado os proventos mensais proporcionais da 
Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.410,86 (um mil quatrocentos e 
dez reais e oitenta e seis centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como 
segue:

Soldo de 3º Sargento PM, em 26 JUL 06 R$ 1.415,57
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-15% R$     212,34
Subtotal R$  1.627,91
Valor proporcional calculado à base de 26/30 R$ 1.410,86
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 27 ABR 2007.
Conselheiro Fernando Correia - Presidente da 1ª Câmara
Conselheiro, em exercício, Ruy Ricardo Harten Júnior - Relator
Conselheiro Valdecir Pascoal
Fui presente: Dr. Dirceu Rodolfo de Melo Júnior - Subprocurador Geral

(Transcrito do DOE nº 082, de 04 MAI 2007)

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 1239/07 - EMENTA:  Legal a Transferência, 
“Ex-Officio”,  de  policial  militar,  para  a  Reserva  Remunerada, com proventos 
proporcionais, de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos 
os  autos  do  Processo  T.C.  nº  0700451-5.  Acordam  à  unanimidade  os 
Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto 
do  Relator,  que  integra  a  presente  Decisão,  em  considerar  legal a Portaria nº 
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Orientadores Educacionais
a/c de 1º FEV 2007

Profº. 341-7 Aldo Mendes da Silva Ensino  Fundamental 
I A6, A7,B6 a B7

200 h/ a

Profº. 00431-6 Adeniza carvalho da 
Silva

Ensino  Fundamental 
I / 1ª séries

200 h/ a

a/c de 1º MAI 2007
Profª. 00213-5 Sandra M. Silva Lins Ensino  Fundamental 

3ª séries
200 h/ a

Profª. 90160-1 Patrícia C. Rego Pedrosa Ensino  Fundamental 
A1 a A5

200 h/ a

Profª. 90175-0 Emília de A. Pires J. 
Marques

Ensino  Fundamental 
B1 a B5

200 h/ a

Professor do Ensino Fundamental I
a/c de 1º FEV 2007

Profº. 100.866-8 Alex José de Santana 4ª Série / Polivalente 200 h/ a

Instrutor do Ensino Fundamental I
a/c de 1º FEV 2007                                                                  

Sgt PM 22248-6 Maria  José  Correia  de 
Oliveira  

C. e Cidadania 200 h/ a

Instrutores da Educação Infantil
a/c de 1º FEV 2007

Fun. Civ. 831-1 Geralda Alves Macedo Pré-escolar 200 h/ a
Fun. Civ 931-8 Maria Dilma Gomes Pré-escolar 150 h/ a

Professora da Educação Infantil
a/c de 1º FEV 2007

Prof. 90170-9 Margarida Ângela L. Ferreira Pré-escolar 200 h/ a

Art. 10º - Designar, a/c de 1º FEV 2007, para a função de Instrutor 
Militar do turno Noturno, observando o que dispõe o art. 39 §3º, c/c Art. 7º, Inc. 
IX, da Constituição Federal de 1988,  c/c o art. 5º da Portaria do Comando Geral 
nº 1561, de 05SET95, publicada no BG 171, de 11SET95 e art. 1º da Portaria do 
Comando Geral nº 1044, de 05AGO04, publicada no BG 151, de 18AGO04: 

a/c de 1º FEV 2007
Sgt PM 28829-2 Eraldo José da Costa Alves Inglês 43 h/ a

Art.  11º  -  Esta  Portaria  entra  em vigor  na data  de sua publicação, 
salvante os efeitos retroativos registrados nela própria.  
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Nº 726, de 09 MAI 2007

EMENTA: Retifica as Portarias do  Comando  Geral  nº 524 e 
                    nº  525, de 10  ABR  2007,  no  Colégio da Polícia 
                    Militar

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelos Artigos 100 e 101 e seus Incisos I, III, X e XVI do Regulamento Geral da 
PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94.

Considerando as necessidades do ensino do Colégio da Polícia Militar, 
regidas pela Lei nº 13.167, de 20 DEZ 2006 ( Instrutores que atuam no CPM/DP) 
e a Lei nº 11.329, de 16 JAN 96 (Estatuto do Magistério Público).

Considerando o disposto no Art. 2º e seus §§ 1º a 3º, bem como o Art. 
4º do Decreto nº 14.820, de 20 FEV 91, que regula o valor da hora aula.

Considerando as disposições contidas na Portaria do Comando Geral 
nº  526,  de  10  ABR  2007,  que  aprovou  as  normas  que  institui  Normas  de 
Organização e Funcionamento de Direção Militar de Ensino, Subdireção Militar 
de Ensino, Supervisão Militar de Ensino, Coordenações de Ensino, Serviço de 
Orientação Educacional e Assessorias Técnico–pedagógicas do Colégio da Polícia 
Militar (NOF – ENSINO/CPM-DP), publicada no SUNOR nº 1.0.00.013, de 19 
ABR 2007,

R E S O L V E:

Art. 1º - Retificar as seguintes disposições constantes na Portaria do 
Comando Geral n° 524, de 10 ABR 07.

I  –  Onde  se  lê:  Designar,  para  a  vigência  no  corrente  ano,  os 
Coordenadores,  Orientadores  Educacionais,  Assessores  Técnico-Pedagógicos  e 
Instrutores para o Colégio da Polícia Militar,  estabelecendo-lhes as respectivas 
cargas horárias:

II – Coordenadores de Ensino

a/c de 1° FEV 2007
Profª 90163-9 Maria  Aparecida 

M. L. Falcão
coordenadora Educação  Infantil 

(Tarde)
200 h/ a

Prof°   100.866-8 Alex  José  de 
Santana

Coordenador Ensino  Fundamental 
5ª e 6ª

200 h/ a

Leia-se,

II – Coordenadores de Ensino
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DEZ 06, que Transferiu, a pedido, para a Reserva Remunerada, o 3º Sgt PM Mat. 
16611-1, Hélio Campos Barboza, com a fundamentação legal constante na citada 
portaria,  fixando  em  favor  do  interessado  os  proventos  mensais  integrais  da 
Graduação de 2º Sargento PM, no valor de R$ 1.791,97 (um mil  setecentos e 
noventa  e  um  reais  e  noventa  e  sete  centavos),  ressalvadas  as  melhorias 
posteriores, como segue:

Soldo de 2º Sargento PM, em 23 DEZ 06 R$ 1.493,31
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-20% R$    298,66
TOTAL R$ 1.791,97

Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 20 ABR 2007.
Conselheiro, em exercício, Ruy Ricardo Harten Júnior - Presidente da 1ª Câmara 
em exercício
Conselheiro, em exercício, Ricardo Rios Pereira - Relator
Conselheiro, em exercício, Marcos Flávio Tenório de Almeida
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Subprocurador Geral

(Republicado por haver saído com incorreção)

(Transcrito do DOE nº 082, de 04 MAI 2007)

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 1197/07 - EMENTA: Legal a Transferência, a 
pedido, para a Reserva Remunerada, de policial militar, com proventos integrais, 
de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do 
Processo  T.C.  nº  0700551-9.  Acordam à  unanimidade  os  Conselheiros  da  1ª 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que 
integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 0060, do 
Diretor-Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do 
Estado de Pernambuco-FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 13 
JAN 2007, que Transferiu, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 
15673-6, Sebastião José da Silva, com a fundamentação legal constante na citada 
portaria,  fixando  em  favor  do  interessado  os  proventos  mensais  integrais  da 
Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.627,91 (um mil  seiscentos e 
vinte e sete reais e noventa e um centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, 
como segue:
Soldo de 3º Sargento PM, em 13 JAN 07 R$ 1.415,57
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-15% R$   212,34
TOTAL R$ 1.627,91
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 27 ABR 2007.
Conselheiro Fernando Correia - Presidente da 1ª Câmara
Conselheiro, em exercício, Ruy Ricardo Harten Júnior – Relator.
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4.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL

Nº 733, de 11 MAI 2007

EMENTA: Promove Graduados

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 101, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, 
de 16 JUN 94, c/c os Artigos 1º, 2º, 3º, 4º, 5º, I e II, 7º e 19, todos da Lei n°  
12.344, de 29 JAN 03 (Lei de Promoção de Praças) e, considerando o quadro de 
claros computado em 07 MAI 2007 pela Seção de Movimentação – DP-2, aliado a 
promulgação do QA para as promoções referentes ao 1º semestre do ano de 2007, 
conforme publicou o Aditamento ao BG nº 006, datado de 09 JAN 2007, 

R E S O L V E:

I - Promover à Graduação de Primeiro Sargento da QPMG, a/c de 07 
MAI 2007, pelo critério de antiguidade, os Segundos Sargentos:

Mat. Nome
30966-4 Paulo Sérgio de Matos e Silva
31601-6 Marcos Aurélio Da União Leite

II - Promover à Graduação de Primeiro Sargento da QPMG, a/c de 07 
MAI 2007, pelo critério de merecimento, os Segundos Sargentos:

Mat. Nome
930398-7 Telmo Luiz Magalhães Franco
31574-5 Jair Mariano da Silva

III  -  Esta  Portaria  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação, 
contando seus efeitos a partir de 07 MAI 2007.

5.0.0.   ACÓRDÃOS  DO  TRIBUNAL  DE  CONTAS  DO  ESTADO DE 
            PERNAMBUCO

ACÓRDÃO T.C. Nº 912/07 - EMENTA: Legal a Transferência, a 
pedido, para a Reserva Remunerada, de policial militar, com proventos integrais, 
de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do 
Processo  T.C.  nº  0700225-7.  Acordam  à  unanimidade  os  Conselheiros  da  1ª 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que 
integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 3442, do 
Diretor-Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do 
Estado  de  Pernambuco - FUNAPE,  publicada no Diário Oficial do Estado em 23 
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a/c de 1° FEV 2007
Profª 90163-9 Maria  Aparecida 

M. L. Falcão
coordena
dora

Educação Infantil 
(Tarde)

200 h/ a

Profª 90784-7 Magaly  Alves 
Collier

Coorden
adora

Ensino Fundamental 
5ª e 6ª

200 h/ a

II - Onde se lê:

III – Assessores Técnico-Pedagógicos

a/c de 1° FEV 2007
Prof° 00433-2 Mardilson Alencar de Sá Educação Física/ 

Manhã
200 h/ a

Prof° 00473-1 Paulo Alves dos Santos Ciências Sociais 150 h/ a
Profª 91.018-0 Tereza Maria P. Calheiros Biblioteca 200 h/ a
Profª 484-7 Maria das Graças R.  da Silva Alfabetizar com 

Sucesso
150 h/ a

Profª 100.858-7 Maria Helena de Albuquerque Comunicação e 
Cultura

200 h/ a

Leia-se,

III – Assessores Técnico-Pedagógicos

a/c de 1° FEV 2007
Prof° 991.200-2 Mardilson Alencar de Sá Educação  Física/ 

Manhã
200 h/ a

Prof° 991.203-7 Paulo Alves dos Santos Ciências Sociais 150 h/ a
Profª 91.018-0 Tereza Maria P. Calheiros Biblioteca/ Manha 200 h/ a
Profª 991.204-5 Maria  das  Graças  Ribeiro 

da Silva
Alfabetizar  com 
Sucesso

150 h/ a

Profª 100.858-7 Maria  Helena  de 
Albuquerque

Comunicação  e 
Cultura

200 h/ a

III - Onde se lê:

VI – Professores do Ensino Fundamental II

a/c de 1° FEV 2007
Profª 00419-7 Ivã Maria de Souza Música 150h/ a
Prof° 00.434-0 Clério Bezerra de França Matemática 150 h/ a



08 BOLETIM GERAL  Nº A 1.0.00.0 089
____________________________________________________________________________

Leia-se,

VI – Professores do Ensino Fundamental II

a/c de 1°FEV 2007
Profª 991.198-7 Ivã Maria de Souza Música 150h/ a
Prof° 991.201-0 Clério Bezerra de França Matemática 150 h/ a

IV - Onde se lê:

VII – Professor do Ensino Fundamental I

a/c de 1° FEV 2007
Profª 100.867-7 Rosinalva Monteiro da Silva Artes 200h/ a

Leia-se,

VII – Professor do Ensino Fundamental I

a/c de 1° FEV 2007
Profª 100.867-7 Rosinalva Monteiro da Silva Educação Infantil 200h/ a

V - Onde se lê:

VIII – Instrutores do Ensino Médio

a/c de 1° FEV 2007
Sd PM 990.130-2 George Monteiro da Rocha Física 90h/ a
Cap BM 950.711-6 Anderson Barros da Silva Laboratório 170h/ a
Cap BM 930.033-3 Fred Jorge Parente Saraiva Educação Física 200h/ a

Leia-se,

VIII – Instrutores do Ensino Médio

a/c de 1° FEV 2007
Sd PM 990.130-2 George Monteiro da Rocha Física 200h/ a
Cap BM 950.711-6 Anderson Barros da Silva Laboratório 200h/ a
Cap BM 930.033-3 Fred Jorge Parente Saraiva Ed. Física 85h/ a

VI - Onde se lê:

IX – Instrutores do Ensino Fundamental II

a/c de 1° FEV 2007
Sgt PM 22515-0 Rosimere C. da Fonseca Araújo Artes 150h/ a
Sgt BM 28.829-2 Eraldo José da Costa Alves Inglês 100h/ a
Fun. Civ. 07.573-8 Jandira dos Santos Araújo Geografia 200h/ a
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Objeto:  Fornecimento  de gêneros  alimentícios.  Vigência:  04  OUT 2007 a  04 
OUT 2007. Data da Assinatura 04 OUT 2007. Contrato nº 009/2007-CPL/CPM. 
Contratada: JAF Comércio e Distribuição Ltda. Objeto: Fornecimento de gêneros 
alimentícios. Vigência: 04 OUT 2007 a 04 OUT 2007. Data da Assinatura 04 
OUT  2007.  Contrato  nº  010/2007-CPL/CPM.  Contratada:  Premier  Produtos 
Alimentícios Ltda. Objeto: Fornecimento de gêneros alimentícios. Vigência: 04 
OUT 2007  a  04  OUT 2007.  Data  da  Assinatura  04  OUT 2007.  Contrato  nº 
011/2007-CPL/CPM.  Contratada:  K.C.  da  silva  Frutas  e  Verduras.  Objeto: 
Fornecimento de gêneros alimentícios. Vigência: 04 OUT 2007 a 04 OUT 2007. 
Data da Assinatura 04 OUT 2007. Contrato nº 045/2006-CPL/CG. Termo Aditivo 
nº  058/2006-CL/CG.  Contratada:  Editora  Jornal  do  Comércio  S/A.  Objeto: 
Acréscimo Contratual. Vigência: 12 DEZ 06 a 12 DEZ 2007. Classificação dos 
Recursos: Nota de Empenho nº 6808. Data da Assinatura 12 DEZ 06. Contrato nº 
009/2006-CPL/CG.  Termo  Aditivo  nº  031/2007-CPL/CG.  Contratada: 
Transbezerra Ltda. Objeto: Prorrogação Contratual. Vigência: 1º FEV 2007 a 30 
JUN 2007.  Classificação  dos  Recursos:  Nota  de  Empenho  nº  0021.  Data  da 
Assinatura  02  JAN  2007.  Contrato  nº  031/2004-CPL/CG.  Termo  Aditivo  nº 
042/2007-CPL/CG. Contratada: Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos-
EMTU/Recife. Objeto: Prorrogação Contratual. Vigência: 1º JAN 2007 a 30 JUN 
2007. Classificação dos Recursos: Nota de Empenho nº 0001. Data da Assinatura 
02 JAN 2007. Contrato nº 009/2006-CL/CIPMoto. Termo Aditivo nº 002/2007-
CL/CIPMoto.  Contratada:  C.  Freire  Comércio  e  Representação  Ltda.  Objeto: 
Extensão Contratual. Vigência: 1º JAN 2007 a 1º ABR 2007. Classificação dos 
Recursos:  Nota  de  Empenho  nº  0001-A/2007  –  NPCO  nº  0381.  Data  da 
Assinatura 1º JAN 2007. Contrato nº 010/2006-CL/CIPMoto. Termo Aditivo nº 
003/2007-CL/CIPMoto.  Contratada:  Extra  Peças  e  Serviços  Ltda-ME.  Objeto: 
Extensão Contratual. Vigência: 1º JAN 2007 a 1º JUN 2007. Classificação dos 
Recursos:  Nota  de  Empenho  nº  0001-A/2007  –  NPCO  nº  0381.  Data  da 
Assinatura 1º JAN 2007. Contrato nº 006/2006-CL/18º BPM. Termo Aditivo nº 
001/2007-CL/18º  BPM.  Contratada:  Maria  Eugênia  F.  Ribeiro-ME.  Objeto: 
Extensão Contratual. Vigência: 1º JAN 2007 a 1º ABR 2007. Classificação dos 
Recursos: Nota de Empenho nº 0470. Data da Assinatura 02 JAN 2007. Contrato 
nº 007/2006-CL/18º BPM. Termo Aditivo nº 002/2007-CL/18º BPM. Contratada: 
C.  Freire  Comércio  e  Representações  Ltda.  Objeto:  Extensão  Contratual. 
Vigência:  1º JAN 2007 a 1º ABR 2007.  Classificação dos Recursos:  Nota de 
Empenho nº  0470.  Data  da  Assinatura  02  JAN 2007.  Contrato  nº  008/2006-
CL/18º  BPM.  Termo  Aditivo  nº  003/2007-CL/18º  BPM.  Contratada:  Dispall 
Distribuidora  de`Peças  Automotivas  Ltda.  Objeto:  Extensão  Contratual. 
Vigência: 1º JAN 2007 a 21 ABR 2007. Classificação dos Recursos:  Nota de 
Empenho nº  0470.  Data  da  Assinatura  02  JAN 2007.  Contrato  nº  009/2006-
CL/18º  BPM.  Termo  Aditivo  nº  004/2007-CL/18º  BPM.  Contratada:  Mozart 
Brasileiro Comércio de Motos Ltda-EPP. Objeto: Extensão Contratual. Vigência: 
1º JAN 2007 a 1º ABR 2007. Classificação dos Recursos: Nota de Empenho nº 
0470. Data da Assinatura 02 JAN 2007.

(Transcrita do DOE nº 082, de 04 MAI 2007) 
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Art.  6º  -  Esta  Portaria  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação. 
Recife-PE, em 25 ABR 2007. 

(Transcrita do DOE nº 082, de 04 MAI 2007) 

3.0.0.  COMANDO GERAL

3.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

3.1.1.   Aviso de Licitação

Pregão Presencial nº 022/2007-CPL/CG – Objeto: Translado de bens móveis de 
Militar Estadual, da Cidade de Camaragibe a Afogados de Ingazeira. Abertura: 22 
MAI 2007, às 09 horas.

Pregão  Eletrônico  nº  023/2007-CPL/CG  –  Objeto:.Fornecimento  de  materiais 
elétricos  e  hidráulicos.  Entrega de Propostas:  até  23 MAI 2007,  às  09 horas. 
Início dos Lances: 23 MAI 2007, às 09h30.

Os editais, na íntegra, poderão ser retirados na CPL/CG, sita a Praça do Derby 
s/nº Derby, das 07 às 13 horas, no site www.redecompras.pe.gov.br ou através do 
e-mail:cpl@pm.pe.gov.br Fones: (81) 3412.1124/1203

(Transcrita do DOE nº 082, de 04 MAI 2007) 

3.1.2.   Extratos de Contratos

Contrato  nº  009/2007-CPL/CG.  Contratada:  Editora  Jornal  do  Comércio  S/A. 
Objeto:  Fornecimento  de  01  assinatura  do  Jornal  do  Comércio.  Vigência:  05 
MAR 2007 a 05 SET 2007. Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 
0681.  Data  da  Assinatura  05  MAR  2007.  Contrato  nº  010/2007-CPL/CG. 
Contratada:  DP-PAR  –  Participação,  Investimentos  e  Serviços  S/A.  Objeto: 
Fornecimento de 01 assinatura  do jornal  Diário de Pernambuco.  Vigência:  08 
MAR 2007 a 08 SET 2007. Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 
0720.  Data  da  Assinatura  08  MAR  2007.  Contrato  nº  004/2007-CPL/CPM. 
Contratada:  Alimentos  do  Lar  Ltda-ME.  Objeto:  Fornecimento  de  gêneros 
alimentícios. Vigência: 04 ABR 2007 a 04 OUT 2007. Data da Assinatura 04 
ABR 2007.  Contrato nº 005/2007-CPL/CPM. Contratada:  Alimentos Alvorada 
Ltda. Objeto: Fornecimento de gêneros alimentícios. Vigência: 04 ABR 2007 a 
04  OPUT  2007.  Data  da  Assinatura  04  ABR  2007.  Contrato  nº  006/2007-
CPL/CPM.  Contratada:  Blanke  Comércio  e  Representações  Ltda.  Objeto: 
Fornecimento de gêneros alimentícios. Vigência: 04 ABR 2007 a 04 OUT 2007. 
Data  da  Assinatura 04 OUT 2007. Contrato nº 007/2007-CPL/CPM. Contratada: 
Ceres  Cereais  e  Estivas  Ltda.  Objeto:  Fornecimento  de  gêneros  alimentícios. 
Vigência:  04 OUT 2007 a 04 OUT 2007.  Data  da Assinatura  04 OUT 2007. 
Contrato  nº  008/2007-CPL/CPM.  Contratada:  Gabriel  Severino  da  Silva-ME. 
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Leia-se,

IX – Instrutores do Ensino Fundamental II

a/c de 1° FEV 2007
Sgt PM 22515-0 Rosimere  C.  da  Fonseca 

Araújo
Ensino 
Religioso

200 h/ a

Sgt BM 28.829-2 Eraldo José da Costa Alves Inglês 157 h/ a
Fun. Civ. 07.573-8 Jandira dos Santos Araújo Artes/ C. 

Cidadania
52 h/ a

VII - Onde se lê:

X – Instrutores do Ensino Fundamental I

a/c de 1° FEV 2007
Sd PM 24.492-9 Edleuza Lopes da Silva 3ª Sérieuuu 90 h/ a
Sd BM 28.069-0 Vitória Régia A. Nogueira Souza 1ª Série 150 h/ a
Sgt PM 22.915-6 Verônica Pessoa de Barros Silva 1ª Série 150 h/ a
Sd PM 102.860-0 Érika Carla Santos da Silva Matemática 200 h/ a
Sd PM 980.240-1 Antonio Marcos Vicente da Silva Ed. Física 150 h/ a

Leia-se,

X – Instrutores do Ensino Fundamental I

a/c de 1° FEV 2007
Sd PM 24.492-9 Edleuza Lopes da Silva 3ª Série 200 h/ a
Sd BM 28.069-0 Vitória Régia A. Nogueira Souza Religião/ 

Direito  e 
Cidadania

200 h/ a

Sgt PM 22.915-6 Verônica Pessoa de Barros Silva Religião/ 
Direito  e 
Cidadania

150 h/ a

Sd PM 102.860-0 Érika Carla Santos da Silva 4ª  Série/ 
Polivalente

200 h/ a

Sd PM 980.240-1 Antonio Marcos Vicente da Silva Educação 
Física 

200 h/ a

VIII - Onde se lê:

X – Instrutores do Ensino Fundamental I 

a/c de 1º FEV 2007
Sd PM 950.251-3 Edna Pereira da Costa Inglês 200 h/ a
Sgt PM 24.431-7 Maria José de Souza Inglês 200 h/ a



10 BOLETIM GERAL  Nº A 1.0.00.0 089
____________________________________________________________________________

Leia-se,

IX – Instrutores do Ensino Fundamental II 

a/c de 1º FEV 2007
Sd PM 950.251-3 Edna Pereira da Costa Inglês 200 h/ a
Sgt PM 24.431-7 Maria José de Souza Inglês 200 h/ a

IX - Onde se lê:

XI – Instrutores da Educação Infantil

a/c de 1° FEV 2007
Sd PM 930.107-0 Cleide Maria Almeida Moraes Educação 

Infantil
170 h/ a

Sd BM 27.716-3 Jaqueline Rosa de Oliveira Educação 
Infantil

90 h/ a

Fun. Civ. 00.972-5 Maria  do  Carmo  Bezerra 
Machado

Educação 
Infantil

150 h/ a

Leia-se,

XI – Instrutores da Educação Infantil 

a/c de 1°FEV 2007
Sd PM 930.107-0 Cleide Maria Almeida Moraes Educação 

Infantil
170 h/ a

Sd BM 27.716-3 Jaqueline Rosa de Oliveira Educação 
Infantil

200 h/ a

Fun. Civ. 00.972-5 Maria  do  Carmo  Bezerra 
Machado

Educação 
Infantil

200 h/ a

X - Onde se lê:

XI – Instrutores da Educação Infantil

a/c de 1° FEV 2007
Subten PM 22.247-0 Elisa Josefa da C. L. Guimarães Ed.  Infantil 200 h/ a

Leia-se:

a/c de 22 FEV 2007
Subten PM 22.247-0 Elisa Josefa da C. L. Guimarães Ed. 

Infantil
200 h/ a
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2.3.0.   Do 1º BPTran 

Nº 018, de 25 ABR 2007
 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Processo de  Licencia-
                    mento “Ex-Offício” a  Bem  da  Disciplina  e  No-
                    meia Encarregado

O Comandante do 1º Batalhão de Policiamento de Trânsito, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelos Incisos II, VIII e XIV do Art. 130, do 
Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94,  que aprova a modificação do Regulamento 
Geral  da  PMPE,  c/c  a  Portaria  do  Comando  Geral  n.º  638,  de  10  JUL  03, 
publicada no SUNOR n.º 036, de 14 JUL 03 e a Portaria do Comando Geral n.º 
088,  de  24  JAN  2007,  publicada  no  SUNOR  nº  002,  de  31  JAN  2007, 
considerando os fatos descritos no Ofício n.º 888/DP-3/SSJD/SC/PL, de 20 ABR 
2007,  tendo como acostado o Ofício nº 0315/1ª  Seção/1º BPTran, de 10 ABR 
2007 e seus anexos, os quais versam sobre Auto de Prisão em Flagrante Delito em 
desfavor do Sd PM Mat. 931028-2/3ª CPTran/1º BPTran, Fabio Lopes de Araújo 
e do Sd PM Mat. 980475-7/3ª CPTran/1º BPTran, Marcelo Mariano da Silva, por 
estarem envolvidos no seqüestro relâmpago do detento Valdernandes Pereira da 
Silva, ocorrido às 05h30, do dia 30 MAR 2007, nas proximidades da Penitenciária 
Agroindustrial São João (PAI). 

R E S O L V E: 

Art.  1º  -  Submeter o Sd PM Mat.  980475-7/3ª  CPTran/1º BPTran, 
Marcelo Mariano da Silva, a Processo de Licenciamento "Ex-Offício" a Bem da 
Disciplina, nomeando como Encarregado o Cap PM Mat. 920458-0/1º BPTran, 
Amaro José de Barros Guimarães; 

Art. 2º - Estabelecer o prazo de 40 (quarenta) dias para a conclusão do 
Processo de Licenciamento "Ex-Offício" a Bem da Disciplina, de conformidade 
com o Art. 26, da Portaria do Comando Geral n.º 088, de 24 JAN 2007, publicada 
no SUNOR nº 002, de 31 JAN 2007; 

Art.  3º  -  Enviar  cópia  desta  Portaria  à  Diretoria  de  Assuntos 
Legislativos da SDS (DIASLE/SDS), para que seja publicada em Diário Oficial 
do Estado; 

Art. 4º - Enviar cópia desta Portaria a DP/DP-3/SSJD/SC, conforme a 
Portaria do Comando Geral n.º 303, de 06 MAR 2007, publicada no BG n.º 049, 
de 14 MAR 2007; 

Art. 5º - Determinar a publicação desta Portaria em Boletim Interno 
desta OME; 
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R E S O L V E: 

I – Dispensar o Cap PM Mat. 19433-6, Givaldo José dos Santos da 
qualidade de Presidente da Comissão de Licitação do CEFD – Recife; 

II  -  Designar  para  compor  a  citada  Comissão  na  qualidade  de 
Presidente o 1º Sgt PM Mat. 16857-2, Edson Gomes da Silva; 

III - Reconduzir para comporem a citada Comissão na qualidade de 
Secretário e Membro o 3º Sgt PM Mat. 24348-5, Paulo Alves Monteiro e o Sd PM 
Mat. 25849-0, José Alves Pinheiro, respectivamente; 

IV – Atribuir a vantagem prevista no Inciso III do Art. 1º do Decreto 
nº 20.440, de 13 ABR 98; 

V – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 1º MAI 2007.
 

(Transcrita do DOE nº 082, de 04 MAI 2007)

--oo(0)oo--

Nº 656, de 03 MAI 2007
 

EMENTA: Designa Membros da Comissão de Licitação do 5ª 
                    CIPM – Gravatá

O  Chefe  do  Estado  Maior  Geral,  no  uso  de  suas  atribuições, 
conferidas  através da Portaria  do Comando Geral  nº 521,  publicada no Diário 
Oficial Estadual nº 068, de 12 ABR 2007, nos termos do § 4º do Art. 51 da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 JUN 93 e do Art. 2º da Lei nº 11.424, de 07 JAN 97, 

R E S O L V E: 

I  –  Designar  para  compor  a  citada  Comissão  na  qualidade  de 
Presidente, Secretário e Membro o Cap PM Mat. 13666-2, Donizete Rodrigues da 
Silva, 1º Sgt PM Mat. 23637-3, Dinamérico Vicente de Paula e o 3º Sgt PM Mat. 
920579-9, Sílvio José Correia Borges; 

II – Atribuir a vantagem prevista no Inciso III do Art. 1º do Decreto nº 
20.440, de 13 ABR 98; 

III – Retroagir os efeitos desta Portaria a/c de 1º MAI 2007. 
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XI – No Inciso XII onde se lê, Designar, a/c de 1º FEV 07, para a 
função de Coordenadores, Orientadores, Professores e Instrutor Militar do turno 
Noturno,  observando o que dispõe o Art.  39 §3º,  c/c o Art.  7º,  Inciso IX, da 
Constituição Federal de 1988, assim como c/c o Art. 5º da Portaria do Comando 
Geral nº 1561, de 05 SET 95, publicada no BG nº 171, de 11 SET 95 e Art. 1º da 
Portaria do Comando Geral nº 1044, de 05 AGO 04, publicada no BG nº 151, de 
18 AGO 04, os seguintes servidores com as respectivas cargas horárias: 

Sgt PM 950117-7 Vilmar Carlos de Oliveira Sociologia/ 
Filosofia

1750 h/ a

Leia-se,

Sgt PM 950.117-7 Vilmar Carlos de Oliveira Sociologia/ 
Filosofia

175 h/ a

XII - No Inciso XIII, onde se lê, Dispensar da função de instrutor do 
turno noturno, a/c de 1° FEV 2007, o servidor abaixo especificado:

 
Sgt PM 15.632-9 Sebastião Rosas da Silva Artes 180 h/ a

Leia-se, Dispensar da função de instrutor do turno noturno, a/c de 1° 
MAR 2007, o servidor abaixo especificado:

Sgt PM 15.632-9 Sebastião Rosas da Silva Artes 180 h/ a

Art. 2º - Retificar as seguintes disposições constantes na Portaria do 
Comando Geral n° 525, de 10 ABR 07.

I – No inciso I, onde se lê: Dispensar da Função de Coordenador de 
Instrução Profissional a contar de 1°FEV07, o servidor abaixo especificado:

Maj PM 1870-8 Petrônio Luiz Chagas Coord. IP 200 h/ a

Leia  -  se,  Dispensar  da  Função  de  Coordenador  de  Instrução 
Profissional a/c de 12 FEV 07, o servidor abaixo especificado:

Maj PM 1870-8 Petrônio Luiz Chagas Coord. IP 200 h/ a

II – No inciso II, onde se lê: Designar, a/c de 1° FEV 2007, para o 
encargo  de  Assessor  Técnico-Pedagógico,  o  seguinte  policial  militar,  com  a 
respectiva carga horária:
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Cap PM 15.742-2 Alberto  Felipe 
Correia da Silva

Informação 
Profissional/ Tarde

200 h/ a

Leia – se, Designar, a/c de 1° FEV 2007, para o encargo de Assessor 
Técnico-Pedagógico, o seguinte policial militar, com a respectiva carga horária:

Cap PM 15.742-2 Alberto  Felipe 
Correia da Silva

Informação 
Profissional/ 
Tarde

170 h/ a

Art.  3º  -  Esta  Portaria  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação, 
salvante os efeitos retroativos registrados nela própria.

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos
1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Férias - Apresentação

Apresentou-se em 07 MAI 2007, por conclusão de 03 (três) dias de 
dispensa por conta das férias relativas ao ano de 2005, ao Cel PM Mat. 1661-6, 
José Antônio Neto, Subchefe do EMG.

Conseqüentemente,  fica  dispensado  de  responder  pelo  expediente 
administrativo  da  Subchefia,  o  Ten-Cel  PM  Mat.  1659-4,  Ricardo  Holanda 
Cavalcanti - Chefe da 3ª Seção do EMG.  (Nota nº 009/2007/SCH).

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

2.1.0.   Da Secretaria da Casa Civil

Nº 401, de 03 MAI 2007
 
O Secretário da Casa Civil,  no uso de suas atribuições e tendo em 

vista o disposto no Decreto nº 25.845, de 11 SET 03 e alterações, 

R E S O L V E:

I - Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do 
Secretário  Executivo  de  Ressocialização  –  SERES,  da  Secretaria  de 
Desenvolvimento  Social  e  Direitos  Humanos,  dos  Agente  de  Segurança 
Penitenciária Brivaldo Feliciano da Silva e do Sd PM Alberto Gomes Silva, para, 
em São Paulo – SP, nos dias 03 e 04 MAI 2007, tratarem de assuntos de interesse 
da referida Secretaria, sem ônus para o Estado de Pernambuco.

(Transcrita do DOE 082, de 04 MAI 2007)
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R E S O L V E:

I - Promover a/c de 06 JUL 04 a Graduação de 3º Sargento, os Cabos 
Inativos da Polícia Militar de Pernambuco: Mat. 11294-1, Luiz Carlos da Silva; 
Mat. 605367-0, Romildo Alves Maciel; Mat. 9816-7, Luiz Carlos de Lima.

(Transcrita do DOE nº 082, de 04 MAI 2007)

--oo(0)oo--
 
Nº 603, de 18 ABR 2007 

EMENTA: Promove Praças

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento Geral 
da PMPE, aprovado pelo Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94, tendo em vista o que 
preconizam os §§ 2° e 3° do Art. 21, da Lei Complementar Estadual n° 059, de 05 
JUL 04,  e  de  acordo  com o  §  8º  do  Art.  131  da  Constituição  do  Estado  de 
Pernambuco,

R E S O L V E:

I - Promover a/c de 06 JUL 04 a Graduação de Cabo, os Soldados 
Inativos da Polícia Militar de Pernambuco: Mat. 15290-0, José Batista da Silva; 
Mat.  16281-7,  Gerson  Bernardino  de  Souza;  Mat.  27262-0,  Ivanildo  Vicente 
Soares da Silva; Mat. 29876-0, Cícero Alexandre da Silva Filho; Mat. 32035-8, 
João José da Silva; Mat. 601236-1, Manoel Tome da Silva; Mat. 602615-0, Noe 
Siqueira da Silva; Mat. 603256-7, José Barbosa da Silva; Mat. 605408-0, Jadir 
Felipe;  Mat.  607428-6,  Fernando Luiz Neto;  Mat.  608785-0,  José  Nascimento 
Barros; Mat. 608838-4, Claudecio Costa; Mat. 608956-9, Jarbas Ferreira de Sá; 
Mat. 609551-8, Francisco de Assis Pinto; Mat. 609595-0, Valtson Guilherme de 
Araújo.

(Transcrita do DOE nº 082, de 04 MAI 2007)

--oo(0)oo--

Nº 655, de 03 MAI 2007
 

EMENTA: Dispensa, Designa e Reconduz  Membros  da  Co-
                    missão de Licitação do CEFD – Recife

O Chefe do Estado Maior Geral, no uso de suas atribuições, conferidas 
através  da  Portaria  do  Comando  Geral  nº  521,  publicada  no  Diário  Oficial 
Estadual nº 068, de 12 ABR 2007, nos termos do § 4º do Art. 51 da Lei Federal nº 
8.666, de 21 JUN 93 e do Art. 2º da Lei nº 11.424, de 07 JAN 97, 
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da PMPE, aprovado pelo Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94, tendo em vista o que 
preconizam os §§ 2° e 3° do Art. 21, da Lei Complementar Estadual n° 059, de 05 
JUL 04,  e  de  acordo  com o  §  8º  do  Art.  131  da  Constituição  do  Estado  de 
Pernambuco, 

R E S O L V E:

I -  Promover a/c de 06 JUL 04 a Graduação de 1º Sargento, os 2º 
Sargentos Inativos da Polícia Militar de Pernambuco: Mat. 5228-0, José Carlos de 
Andrade Lins.

(Transcrita do DOE nº 082, de 04 MAI 2007)

--oo(0)oo--
 
Nº 601, de 18 ABR 2007 

EMENTA: Promove Praças

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento Geral 
da PMPE, aprovado pelo Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94, tendo em vista o que 
preconizam os §§ 2° e 3° do Art. 21, da Lei Complementar Estadual n° 059, de 05 
JUL 04,  e  de  acordo  com o  §  8º  do  Art.  131  da  Constituição  do  Estado  de 
Pernambuco,

R E S O L V E:

I -  Promover a/c de 06 JUL 04 a Graduação de 2º Sargento, os 3º 
Sargentos  Inativos  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco:  Mat.  60856-4,  Gerson 
Gonçalves Lima; Mat. 609990-4, Jailson Teles Pereira.

(Transcrita do DOE nº 082, de 04 MAI 2007)

--oo(0)oo--

Nº 602, de 18 ABR 2007 

EMENTA: Promove Praças

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento Geral 
da PMPE, aprovado pelo Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94, tendo em vista o que 
preconizam os §§ 2° e 3° do Art. 21, da Lei Complementar Estadual n° 059, de 05 
JUL 04,  e  de  acordo  com o  §  8º  do  Art.  131  da  Constituição  do  Estado  de 
Pernambuco,
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2.2.0.   Do Comando Geral 

Nº 598, de 18 ABR 2007

EMENTA: Promove a Oficial

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento Geral 
da PMPE, aprovado pelo Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94, tendo em vista o que 
preconizam os §§ 2° e 3° do Art. 21, da Lei Complementar Estadual n° 059, de 05 
JUL 04,  e  de  acordo  com o  §  8º  do  Art.  131  da  Constituição  do  Estado  de 
Pernambuco, 

R E S O L V E:
 
I - Promover a/c de 06 JUL 04 ao Posto de 2º Tenente, os Subtenentes 

Inativos da Polícia Militar de Pernambuco: Mat. 12289-0, Severino José da Silva; 
Mat. 600960-3, Rildo Vila Nova Fonseca.

(Transcrita do DOE nº 082, de 04 MAI 2007)

--oo(0)oo--

Nº 599, de 18 ABR 2007 

EMENTA: Promove Praças

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento Geral 
da PMPE, aprovado pelo Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94, tendo em vista o que 
preconizam os §§ 2° e 3° do Art. 21, da Lei Complementar Estadual n° 059, de 05 
JUL 04,  e  de  acordo  com o  §  8º  do  Art.  131  da  Constituição  do  Estado  de 
Pernambuco, 

R E S O L V E:

I - Promover a/c de 06 JUL 04 a Graduação de Subtenentes, os 1º 
Sargentos  Inativos  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco:  Mat.  5220-5,  Severino 
Guilherme da Silveira; Mat. 7217-6, Antonio Miguel da Silva.

(Transcrita do DOE nº 082, de 04 MAI 2007)

--oo(0)oo--

Nº 600, de 18 ABR 2007 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento Geral 
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da PMPE, aprovado pelo Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94, tendo em vista o que 
preconizam os §§ 2° e 3° do Art. 21, da Lei Complementar Estadual n° 059, de 05 
JUL 04,  e  de  acordo  com o  §  8º  do  Art.  131  da  Constituição  do  Estado  de 
Pernambuco, 

R E S O L V E:

I -  Promover a/c de 06 JUL 04 a Graduação de 1º Sargento, os 2º 
Sargentos Inativos da Polícia Militar de Pernambuco: Mat. 5228-0, José Carlos de 
Andrade Lins.

(Transcrita do DOE nº 082, de 04 MAI 2007)

--oo(0)oo--
 
Nº 601, de 18 ABR 2007 

EMENTA: Promove Praças

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento Geral 
da PMPE, aprovado pelo Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94, tendo em vista o que 
preconizam os §§ 2° e 3° do Art. 21, da Lei Complementar Estadual n° 059, de 05 
JUL 04,  e  de  acordo  com o  §  8º  do  Art.  131  da  Constituição  do  Estado  de 
Pernambuco,

R E S O L V E:

I -  Promover a/c de 06 JUL 04 a Graduação de 2º Sargento, os 3º 
Sargentos  Inativos  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco:  Mat.  60856-4,  Gerson 
Gonçalves Lima; Mat. 609990-4, Jailson Teles Pereira.

(Transcrita do DOE nº 082, de 04 MAI 2007)

--oo(0)oo--

Nº 602, de 18 ABR 2007 

EMENTA: Promove Praças

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento Geral 
da PMPE, aprovado pelo Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94, tendo em vista o que 
preconizam os §§ 2° e 3° do Art. 21, da Lei Complementar Estadual n° 059, de 05 
JUL 04,  e  de  acordo  com o  §  8º  do  Art.  131  da  Constituição  do  Estado  de 
Pernambuco,
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2.2.0.   Do Comando Geral 

Nº 598, de 18 ABR 2007

EMENTA: Promove a Oficial

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento Geral 
da PMPE, aprovado pelo Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94, tendo em vista o que 
preconizam os §§ 2° e 3° do Art. 21, da Lei Complementar Estadual n° 059, de 05 
JUL 04,  e  de  acordo  com o  §  8º  do  Art.  131  da  Constituição  do  Estado  de 
Pernambuco, 

R E S O L V E:
 
I - Promover a/c de 06 JUL 04 ao Posto de 2º Tenente, os Subtenentes 

Inativos da Polícia Militar de Pernambuco: Mat. 12289-0, Severino José da Silva; 
Mat. 600960-3, Rildo Vila Nova Fonseca.

(Transcrita do DOE nº 082, de 04 MAI 2007)

--oo(0)oo--

Nº 599, de 18 ABR 2007 

EMENTA: Promove Praças

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento Geral 
da PMPE, aprovado pelo Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94, tendo em vista o que 
preconizam os §§ 2° e 3° do Art. 21, da Lei Complementar Estadual n° 059, de 05 
JUL 04,  e  de  acordo  com o  §  8º  do  Art.  131  da  Constituição  do  Estado  de 
Pernambuco, 

R E S O L V E:

I - Promover a/c de 06 JUL 04 a Graduação de Subtenentes, os 1º 
Sargentos  Inativos  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco:  Mat.  5220-5,  Severino 
Guilherme da Silveira; Mat. 7217-6, Antonio Miguel da Silva.

(Transcrita do DOE nº 082, de 04 MAI 2007)

--oo(0)oo--

Nº 600, de 18 ABR 2007 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento Geral 
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